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S E N T E N Ç A  

  

Dispensado o relatório (art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95). 

Trata-se de relação de consumo, aplicando-se à espécie o Código de Defesa do Consumidor e prerrogativas 

inerentes, dentre elas a inversão do ônus probatório, a plena reparação dos danos e a responsabilidade civil 

objetiva da empresa prestadora de serviços (artigos 6º, VI e VIII e 14, "caput", do CDC). 

Nesse contexto, todos os participantes da cadeia de fornecimento do serviço respondem, solidariamente, 

pela reparação de danos causados ao consumidor (art. 7º, parágrafo único, do Código de Defesa do 

Consumidor). Ademais, as rés são integrantes do mesmo grupo econômico, interligadas pela mesma cadeia 

de serviço prestado, especialmente na avaliação do consumidor. Assim, FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO 

BRASIL LTDA, segunda ré, é parte legítima para responder ao pleito autoral, importando ressaltar que  o autor 

formulou pedido de desistência da ação em relação à primeira ré, INSTAGRAM LCC (ID 28028744). 

Segundo a inicial, o autor é terapeuta tântrico e mantinha conta comercial na rede social, para a divulgação 

de sua atividade profissional e para atender seus interesses pessoais, mas a referida conta foi desativada pela 

ré, sob a alegação de descumprimento dos “termos de uso”.  

O contrato celebrado entre as partes regulamentou direitos e obrigações e, nos termos do artigo 421, do 

Código Civil, a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. E o 

artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, dispõe: “Ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.   

Nesse contexto, a obrigação de fazer reclamada na inicial, consistente no restabelecimento da conta do autor 

na rede social, configura intervenção estatal desproporcional e incompatível com a liberdade de contratar.  

Por outro lado, inexistindo prática de ilícito e/ou inadimplemento contratual atribuído à ré, carece de 

fundamento legal o pleito indenizatório deduzido pelo autor. Ademais, a situação vivenciada pelo autor não 

atingiu atributos de sua personalidade, devendo ser tratada como vicissitude da relação contratual 

estabelecida, não passível de indenização.   

Por conseguinte, homologo a desistência da ação quanto à primeira ré, INSTAGRAM LCC, deixando de 

resolver o mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, combinado com o artigo 51, caput, da Lei 

9.099/95 (Enunciado 90 do FONAJE). E em relação à segunda ré, FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA, julgo improcedente o pedido inicial, 
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extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, I, do CPC. 

Deixo de condenar o vencido ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 

9.099/95). 

Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. 

Observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF,  15 de 

fevereiro de 2019. 
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